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LEi N9 1.338
"DE 62 DE D"EZEMBRO DE 1987

"Reconhece de Utilidade' Púb.liCa a
Associação de Moradores e Ámlgos
da Vila São Michel -ÀMICHEL",

A CÁMARA MUNICIPAL DE
NovA IGUAÇU, por "seus l:epresen-:
tàrifes legais, decreta "e eu sanciono a
seguinte Léi: " ,

Art. 19 - Fica reconhecida de
utilidade pública, a Associação" de
Moradores e Amigos da Vila São Mi
chél, fundada em 19 de abril de
1987, com séde provisória à rua Si
mão Bolivar, 56 - Queimados, No
"a Iguaçu,

Art. 2~ - A presente Lei entrará
em vigor na. data de sua publicação,

Art. 39 - Revogam-se as disp'J-

lsicóes 'em contrário. '
ri-.ef.e.itara Municipal de Nna 1:*açu.

{)2 de dezembro de 1987,
PAULO ANTôNIO ~EONE NETO
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